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EDITAL Nº 06 DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 186, § 1º do 

Regimento Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter 

conhecimento do presente edital e interessar possa, especialmente a todos os 

Edis que têm assento nesta Casa Legislativa da 110ª Sessão Ordinária, a 

realizar-se no dia 11 de fevereiro de 2024, às 18h, na sede da Câmara Municipal 

de Riacho de Santana- Bahia, com a seguinte ordem do dia: 1ª Discussão dos 

projetos de Lei de nº 578, de 23  de fevereiro de 2024, de autoria do Vereador 

Gilmar Ribeiro da Cruz, em que, “Institui no âmbito do município de Riacho de 

Santana, a semana municipal da capoeira e dá outras providências”; e, projeto de 

Lei de nº 579, de 23 de fevereiro de 2024, de autoria do Vereador Gilmar Ribeiro 

da Cruz, em que, “Reconhece de utilidade pública municipal da associação de 

capoeira desportiva e cultural, grupo Mestre Valdeci Antônio da Rocha, (Dedé)”; 

Discussão e votação das seguintes Indicações: De nº 04/2024, de autoria do 

Vereador Uilson de Souza Pereira; De nº 05/2024, de autoria do Vereador Itamar 

Fernandes da Silva . 

Publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, 08 DE MARÇO DE 2024. 

 

 
Ver. GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 

Presidente 
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